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DA COMSSZiO DE CONSTITUIÇZO E 
JUSTT9A-SOBRE  O PROJETO DE LEr 45h/95. 
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Projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador 

José Indio Ferreira do Nascimento, visll'irigtitiiir a 

Castro Alves no Município, a ser comemorada anualmente de 13 

a 18 de maio. 

Por se tratar de matéria sujeita ao qu6rum de 

maioria simples para deliberaglao, :,é dispensadaNOWItaçao em 

PleníArio, cabendo tal prerrogativa as Comiss2;es Permanentes, 
CAti•tf; 	4/ 1"INI 

na forma do art. 46, 4.0AoRegimento Interno desta Casa. 
Emor ,pft 

A proposta ampara-se nos arts. 13, I; 37, 

"caput", e 194, III, da Lei Organica do Municipio. 
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Sala da  Comiss o  de Constituiçao e justiça, jowei, 
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